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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 070/2022



              Data: 28 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 056/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Jair Locatelli

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até três técnicos em enfermagem. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 056/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 02/05/2022.  
Conforme disposto na exposição de motivos, a contratação se faz necessária tendo em vista que se findaram os contratos dos servidores temporários ocupantes do cargo de técnico em enfermagem Alex Schiavinato, Elisiane Vargas da Silveira e Magali Hoppe, deixando descobertos destes profissionais as unidades ESF Padre Gonzáles e  Central de Imunobiológicos 
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu não haver vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 

A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 250 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, e, por se tratarem de profissionais da área da saúde, a emergencialidade, dada a necessidade de continuidade dos serviços, resta justificado o projeto.
Há, no entanto, que se atentar para a necessidade de correção da carga horária, constante no art. 1º, §3º, se a mesma será de vinte ou quarenta horas, dada divergência constante no artigo entre o valor numérico e o valor por extenso. 

Sendo assim, ambas as Comissões deliberaram no sentido de propor emenda modificativa para correção da redação, considerando-se que é de conhecimento que a carga horária do técnico de enfermagem é de 40h (quarenta horas) semanais.
Por este motivo, se apresenta emenda modificativa junto a este Parecer de Comissão, no intuito de sanar a contrariedade: 

EMENDA MODIFICATIVA :
Art. 1º (....)

§3º a carga horária do contrato será de 40 (quarenta) horas semanais.

(...)

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, bem como os ajustes propostos quanto à alteração do art. 1º, §3º, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 056/2022, com a respectiva emenda.
Sala das Comissões, em 05 de maio de 2022. 
__________________________________
JAIR LOCATELLI - RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

DIEGO MACIEL- PRESIDENTE
___________________________________

LUÍS DA SILVA- MEMBRO SUPLENTE

